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1 OBJETIVO 

Padronizar a comunicação de resultados críticos ou situação de alerta aos médicos ou 

enfermeiros do setor de origem do paciente. 

 

2 REFERÊNCIAS NORMATIVAS  

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução RDC n° 302, de 13 de outubro 

de 2005. Dispõe sobre regulamento técnico para funcionamento de laboratórios clínicos. 

Brasília (DF): Diário Oficial da República Federativa do Brasil; 2005. 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Resolução RDC nº 786, de 05 de maio 

de 2023. Dispõe sobre os requisitos técnico-sanitários para o funcionamento de Laboratórios 

Clínicos, de Laboratórios de Anatomia Patológica e de outros serviços que executam as 

atividades relacionadas aos Exames de Análises Clínicas (EAC) e dá outras providências. 

 

3 GLOSSÁRIO  

Resultado Crítico - resultado laboratorial que representa uma variação do estado fisiopatológico 

normal, que pode levar a risco de vida, a menos que algo seja feito rapidamente e alguma ação 

corretiva possa ser tomada, ou seja, resultados críticos constituem uma condição que sinaliza a 

necessidade de intervenção médica imediata.  

Notificação de Valores Críticos - É um processo pelo qual os profissionais de saúde são 

alertados a respeito de resultados laboratoriais potencialmente fatais, imediatamente após a 

realização do exame. Uma vez que são resultados que geram ações médicas imediatas, uma 

comunicação oportuna, precisa, completa e inequívoca desses valores críticos é essencial para 

garantir cuidados médicos adequados e prevenir os efeitos adversos causados por atrasos no 

tratamento. 

Hemólise – Rompimento das Hemácias, tornando o soro com aspecto avermelhado. 

Lipemia – Excesso de lipídeos no sangue, tornando o soro com aspecto leitoso. 

TAP – Tempo de Atividade da Protrombina. 

INR/RNI – Razão Normalizada Internacional - padronização mundial do Tempo de Protrombina 

em que cada fabricante do fator tissular fornece o ISI (international sensitivity index). 
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4 RESPONSABILIDADES 

CARGOS ATIVIDADE 

Técnico de Laboratório 

 Detectar e registrar resultado crítico; 

 Comunicar imediatamente o resultado ao profissional de 

nível superior responsável que estiver presente naquele 

momento no Laboratório; 

Nível Superior do Laboratório 

 Acompanhar informação e registro de resultado crítico; 

 Comunicar ao médico do setor onde o paciente se encontra 

internado o resultado crítico do exame; 

Médico do setor  Avaliar o resultado com a clínica do paciente para tomar a 

conduta necessária; 

Profissional do Laboratório  Registrar o resultado crítico em planilha de folhas 

numeradas a comunicação; 

 

5 ANÁLISE E DETECÇÃO DE RESULTADO CRÍTICO 

5.1 O Técnico de Laboratório, ao detectar um resultado crítico, deve verificar os dados abaixo 

para confirmação do resultado: 

 Verificar a presença de coágulo, hemólise ou lipemia; 

 Verificar se a coleta foi efetuada no tubo de anticoagulante correto; 

 Verificar se a conservação da amostra é adequada; 

 Verificar se o tempo entre coleta e realização do exame foi adequado; 

 Avaliar se há suspeita de coleta de sangue onde o soro estava conectado (quando 

resultado incompatível na avaliação, principalmente de íons e glicemia); 

 Verificar os controles; 

 Verificar se é necessário diluir amostra para trazê-la à linearidade; 

 Ver se o volume da amostra está adequado. 

5.2  Rever valores anteriores do paciente; 

5.3  Considerar se existe qualquer dúvida em relação ao resultado; 
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5.4 Solicitar/realizar nova coleta para repetir o exame; 

5.5 Avaliar o resultado encontrado na segunda amostra: 

5.5.1 Resultado diferente do anterior, comunicar pessoalmente ou por escrito ao médico 

assistente ou enfermagem, para averiguação e tomada de atitudes preventivas. 

6 COMUNICAÇÃO DOS VALORES CRÍTICOS PARA PACIENTES INTERNADOS 

6.1 O Técnico de Laboratório deve comunicar imediatamente o resultado ao profissional de 

nível superior responsável que estiver presente naquele momento no Laboratório; 

6.1.1 Na ausência do profissional de nível superior, o técnico responsável pela execução 

do exame entrará em contato com o médico do setor de internação onde o paciente se 

encontra; 

6.2 O Profissional de Nível Superior responsável do Laboratório deve comunicar ao médico do 

setor onde o paciente se encontra internado, através do contato telefônico, o resultado crítico 

do exame; (Anexo I) 

6.2.1 Na ausência do médico do setor onde o paciente está internado, a comunicação 

poderá ser feita à equipe de enfermagem, solicitando que essa informação seja repassada 

ao médico e registrada em prontuário; 

6.3 Informar no momento da comunicação que se trata de um resultado crítico de exame; 

6.4 O Médico do setor onde o paciente esta internado tem a responsabilidade de interpretar, 

relacionando o resultado com a clínica do paciente para tomar a conduta necessária.  

 

7 COMUNICAÇÃO DOS VALORES CRÍTICOS PARA PACIENTES DO AMBULATÓRIO DE 

ANTICOAGULAÇÃO 

7.1 O Técnico de Laboratório deve comunicar imediatamente, através de contato telefônico, 

(ramal 2428), ao médico ou enfermagem responsável do ambulatório de anticoagulação, 

quando o TAP/INR for “incoagulável“; 

7.1.1 Na impossibilidade de comunicação com o ambulatório entrar em contato com o 

paciente ou algum familiar; 
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7.1.2 Orientar ao paciente/familiar, de modo presencial ou telefônico, a procurar 

imediatamente o INC no caso de TAP com INR incoagulável; 

7.1.3 Identificar no momento da comunicação que se trata de um resultado crítico de 

exame; 

7.2 Solicitar que o profissional, o paciente ou familiar que recebeu a informação a repita a fim 

de evitar falha de comunicação. 

 

8 COMUNICAÇÃO DOS VALORES CRÍTICOS PARA PACIENTES DO AMBULATÓRIO 

GERAL E DE ESPECIALIDADES 

8.1 O Técnico de Laboratório deve comunicar imediatamente ao Ambulatório Geral nos ramais 

2314, 2271 ou 2339; 

8.1.1 Não conseguindo contato com Ambulatório Geral, falar com Chefia Administrativa 

(ramal 2189); 

8.1.2 Não conseguindo contato com o ambulatório Geral ou Chefia Administrativa, falar 

com o plantão médico (21 986048657); 

8.1.3 Comunicar os resultados críticos do ambulatório infantil no ramal 2414; 

 

9 REGISTRO DA COMUNICAÇÃO  

9.1 O Profissional do Laboratório deve registrar em planilha de folhas numeradas a 

comunicação; (Anexo II); 

9.2 Anotar a comunicação e o nome do profissional, paciente ou familiar que recebeu a 

comunicação; 

9.2.1 Todas as tentativas de contato deverão ser registradas na planilha de paginas 

numeradas, mesmo quando ocorrer dificuldade no contato; 

9.2.2 Data / Hora/ Nome paciente 

9.2.3 Nº do pedido / Exame  

9.2.4 Resultado crítico: (valor ou situação comunicada) 

9.2.5 Comunicado a: (nome e local) 
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9.2.6 Comunicado por: (nome do profissional e não rubrica) 

9.3 Solicitar a repetição verbal dos valores comunicados e nome do paciente. 

9.4 Acompanhamento da planilha com resultados críticos – Plotar diariamente na pasta 

disponível no drive do e-mail do laboratório; 

10 REGISTROS  

IDENTIFICAÇÃO ARMAZENAMENTO 
PRAZO DE 
GUARDA 

DESTINAÇÃO 

Planilha com Registros de Resultado 

Crítico. 
Meio físico 5 anos Área Administrativa 

Planilha de acompanhamento (pasta 

da qualidade). 
Meio eletrônico Permanente Meio Eletrônico 

 

11 RELAÇÃO DE ANEXOS  

Anexo I – Tabela de valores críticos 

Anexo II – Planilha para registro da comunicação – drive do laboratório 
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ANEXO I 

 TABELA DE VALORES CRITICOS 
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ANEXO II  

PLANILHA PARA REGISTRO DA COMUNICAÇÃO – DRIVE DO LABORATÓRIO 

 

 


